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PORTARIA N° 411, DE 10 DE NOVEMRO DE 2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIA A SERVIDOR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTALEGRE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 63 da Lei Municipal de N° 181/2007 que trata do
Regimento Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Município de Portalegre/RN.

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal N° 057/2019, de 06 de setembro de 2019,
que trata das conceções de Diárias.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao SenhorWalmor Fernandes de Paiva, CPF Nº 050.XXX.XXX-83,

matrícula nº 459, ocupante do cargo de Motorista, 0,5 (meia) diária, cujo valor total corresponde

a R$ 100,00 (cem) reais, neste caso, perfaz o valor R$ de R$ 50,00 (cinquenta) reais para custear

despesas com ALIMENTAÇÃO na cidade de CAJAZEIRAS/PB no dia 10/11 do corrente ano,

objetivando conduzir veiculo municipal para oficina mecanica com a finalidade de realizar reparos

e manutenção no veiculo VAN placa RGM1H69.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO
Prefeito Municipal
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